SENADO FEDERAL

Consultoria de Orgamentos, Fiscalizagéo e Controle

Nota Técnica de Adequagio Orgamentaria e Financeira n® 12/2012.

Em 04 de setembro de 2012.

Assunto: Subsidios para andlise da adequacao
orgamentaria e financeira da Medida Provisoria n°
577, de 29 de agosto de 2012, que “dispde sobre a
extingdo das concessfes de servigo publico de
energia elétrica ¢ a prestagéo temporaria do servigo,
sobre a intervengdo para adequagdo do servigo
publico de energia elétrica, e dé outras
providéncias.”

Interessada: Comissdo Mista encarregada de emitir
parecer sobre a referida Medida Proviséria.

1 Introdugio

A presente nota técnica atende a determinagéio constante do art. 19 da
Resolugdo n® 1, de 2002-CN, que estabelece:

Art. 19. O ¢drgho de consultoria e assessoramenio orcamentario da Casa a que
pertencer o Relator da Medida Proviséria encaminhard aos Relatores e a
Comisséo, no prazo de 5 {(cinco) dias de sua publicagdo, nota técnica com
subsidios acerca da adequagéo financeira e orgamentaria de Medida Provisoéria.

No art. 62, § 9° a Constituicdo Federal determina que cabe a uma comissao
mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisorias e sobre elas
emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessdes separadas, pelo plenario de

cada uma das Casas do Congresso Nacional.

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5°, § 1°, da resolugéo n° 1, de
2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de
compatibilidade e adequagéo orgamentaria e financeira: “anélise da repercusséo
sobre a receita ou a despesa publica da Unido e da implicagdo quanto ao

atendimento das normas orgamentérias e financeiras vigentes, em especial a/ }(
/

Senado Federal — Praga dos Trés Poderes — CEP 70165-900 — Brasilia DF

Telefone: +55 (61) 3303-3318 - conorfi@senado.gov.br
fded




SENADO FEDERAL

Consultoria de Orgamentos, Fiscalizagiio e Controle

Para a apreciagdo da medida proviséria em questdo compete a esta
Consultoria de Orgamentos, Fiscalizagdo e Controle elaborar a respectiva nota

técnica acerca de sua adequacéo orgamentdria e financeira,

2 Sintese da medida proviséria

A presente medida provisdria {(MP) estabelece disciplina especifica para a
extingdo e a intervengdo no regime de concessbes e permissbes de servigos
pablicos de energia elétrica de que trata o art. 35 da Lei n°® 8,987, de 13/02/1995.
Nesse sentido, a MP trata de viabilizar a adequada prestagéo temporaria do servigo
publico de energia elétrica pelo poder concedente ou por entidade da administragéo
publica federal, em caso de extingdo por faléncia, bem como estabelecer
procedimentos mais detalhados sobre o processo de intervengdo nessas

concessdes ou permissoes.

a

No que diz respeito a prestagdo do servigo temporario apds extingdo da
concesséo (ou permissdo) de servigo publico de energia elétrica, a MP: isenta o
poder concedente de qualquer 6nus assumido pela sociedade titular da concesséo
extinta; autoriza a contratagdo temporaria de pessoal imprescindivel para a
prestagcdo do servigo até a licitagdo para a contratagdo de novo concessionario;
viabiliza financeiramente a adequada prestagdo do servigo; assegura que as
obrigag¢bes contraidas durante a prestagdo temporaria do servigo serdo assumidas
pelo novo concessiondrio; garante remuneragdo adequada pela prestagéo
temporéria de servigo pulblico de energia elétrica ao 6rgdo ou entidade da
administragéo publica federal responsavel; e assegura a continuidade do suprimento

e fornecimento de energia elétrica.

Quanto & interveng@o na concess@o (ou permissdo) de servigo plblico de
energia elétrica, a MP: detalha as informag¢des minimas a serem contidas no ato de
declaragao da intervengéao; disciplina o procedimento administrativo que ira apurar
as responsabilidades pelos atos que determinaram a interveng@o; disciplina o
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processo de intervengdo e a atuagdo do interventor; disciplina as informagdes a
serem prestadas pelos administradores da concessiondria sob intervengéo; e exige
dos acionistas da concessiondria sob intervengéo a apresentagdo de um plano de
corregéo dos problemas que ensejaram a intervengdo. A MP prevé ainda que, caso
esse plano seja aprovado pela ANEEL, ocorrerd a cessagéo da intervengdo. Caso
contrario, o poder concedente podera dispor de uma série de medidas corretivas,

detalhadas na MP, inclusive a declaragéo de caducidade da concessao.

A MP também afasta os regimes de recuperagfo judicial e extra-judicial das
concessionarias e permissiondrias de servigo publico de energia elétrica e trata da
indisponibilidade dos bens dos administradores da concessiondria (ou

permissiondria) sob intervengéo.

3 Subsidios acerca da adequagéo financeira e orgamentdria

Conforme mencionado na introdugdo desta nota técnica, o exame de
compatibilidade e adequagéo orgamentaria e financeira deve verificar a repercusséo
sobre a receita ou a despesa pulblica da Unido e o atendimento das normas
orgamentarias e financeiras vigentes, em especial da lei complementar n® 101, de
2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orgamentdrias e da lei

orgamentaria da Unido.

E pertinente notar que, constitucionalmente, a adogo de medidas provisérias
deve ter lugar apenas para atender a situagSes urgentes e relevantes que néo
possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinédria. Esse aspecto,
entretanto, ndo comporta discusséo nesta oportunidade, uma vez que o escopo da
nota técnica é Unica e exclusivamente aferir a conformagéo dos termos da MP as

disposi¢bes constitucionais e legais que tratam das matérias orgamentdrio —

financeiras. g ,,) e
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A MP em analise trata, em tese, da extingéo da concessdo e prestacéo
temporaria de servigo publico de energia elétrica. N&o extingue nenhuma concesséo
(ou permissdo) especificamente. Entretanto, caso isso venha a ocorrer”” o fato, é
certo, tera repercusséo sobre as finangas publicas. Isso porque os paragrafos 2°, 3°
e 4° do art. 1° da MP autorizam o repasse de recursos ptiblicos com o objetivo de
assegurar a continuidade e a prestagdo adequada do servigo publico de energia
eletrica pelo 6rgéo ou entidade da administragéo publica federal responsdvel.

Em detalhe, o § 2° autoriza a contratagéo temporaria de pessoal pelo érgédo
ou entidade responsével pela prestagdo do servigo; o § 3° garante a esse mesmo
orgdo o recebimento de recursos financeiros com o objetivo de assegurar a
continuidade da prestagdo do servico sem, no entanto, explicitar a fonte e o
montante desses recursos; e 0 § 4° autoriza o érgéo responsavel pela prestagéo do
servigo a receber recursos da Conta de Consumo de Combustiveis (CCC), da Conta
de Desenvolvimento Energético (CDE) e da Reserva Global de Reversdo (RGR).

4 Consideragoes Finais
Sé&o esses os subsidios que consideramos mais relevantes para a apreciagéo
da medida provisoria n° 577, de 29/08/2012, quanto & adequagio orgamentaria e

financeira.
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Carlos Mello Marshall
Consultor Legislativo — Assessoramento em Orgamentos
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' Durante a elaboragfio desta nota técnica, a ANEEL decretou intervengio em oito empresas do grupo Rede
Energia (31/08), com base nesta MP,
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